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EDITAL RETIFICADOR E COMPLEMENTAR N. 02/2022 VINCULADO AO EDITAL N. 10, DE 25 DE FEVEREIRO 

DE 2022 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM 

EDUCAÇÃO, PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
 
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 31 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União 
(DOU) n. 62, de 05 de abril de 2021, seção 2, página 1, consoante o disposto no Decreto n. 7.311, de 22 de 
setembro de 2010, publicado no DOU, de 23 de setembro de 2010, e de acordo com as normas estabelecidas 
pelos Decretos n. 9.739, de 28 de março de 2019, publicado no DOU, de 29 de março de 2019; Decreto n. 
10.829, de 05 de outubro de 2021, publicado no DOU, de 05 de outubro de 2021 e Lei Complementar n. 173, 
de 27 de maio de 2020, publicada no DOU, de 28 de maio de 2020, torna público o EDITAL RETIFICADOR E 
COMPLEMENTAR N. 02/2022 VINCULADO AO EDITAL N. 10, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022, QUE ALTERA OS 
PRÉ-REQUISITOS PARA O CARGO DE MÉDICO – ÁREA MEDICINA DO TRABALHO, SUPRIME O ITEM 2.4.1 E 
COMPLEMENTA O ITEM 2.6.1 NO EDITAL 10/2022 destinadas a carreira de Técnico-Administrativo em 
Educação, do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso (IFMT), sob o regime de que trata a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 
12 de dezembro de 1990.  
 
RESOLVE: 
 
I - RETIFICAR, o item 2.3 do Edital  10/2022,  conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

2. DOS LOCAIS DE TRABALHO, DAS VAGAS/CARGOS E PRÉ-REQUISITOS.  

2.3 O quadro a seguir define o cargo/nível de classificação, local de lotação, o número de vagas ofertadas à 
ampla concorrência (AC), as reservadas às pessoas com deficiência (PcD) e aos candidatos negros, bem como 
os requisitos básicos para provimento dos respectivos cargos: 
 
LOCAL DE TRABALHO: REITORIA 
 
NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, 
e comprovante de regularidade. 

 

CARGO NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGRO
S 

TOTAL 

Médico – Área 
Medicina do 
Trabalho 

01 - - 01 

Médico/Medicina do Trabalho - Curso 
superior em Medicina, com residência 
médica em medicina do trabalho 
fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo MEC, e 
registro no Conselho competente. 
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LEIA-SE:   
 

2. DOS LOCAIS DE TRABALHO, DAS VAGAS/CARGOS E PRÉ-REQUISITOS.  

2.3 O quadro a seguir define o cargo/nível de classificação, local de lotação, o número de vagas ofertadas à 
ampla concorrência (AC), as reservadas às pessoas com deficiência (PcD) e aos candidatos negros, bem como 
os requisitos básicos para provimento dos respectivos cargos: 
 
LOCAL DE TRABALHO: REITORIA 
 
NÍVEL SUPERIOR (CLASSIFICAÇÃO “E”) 

* Apresentar inscrição no Conselho da Categoria Profissional, quando este a exigir para o exercício do cargo, 
e comprovante de regularidade. 
 
II. SUPRIMIR o item 2.4.1 do edital 10/2022. 
 
III. COMPLEMENTAR o item 2.6.1 do Edital  10/2022, conforme abaixo: 
 
2.6.1. Em cumprimento ao disposto no § 2., do Artigo 5., da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 
como na forma do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para as pessoas com deficiência será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) das vagas existentes e das que vierem 
a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Concurso Público. 
2.6.1.1. Para as demais vagas que, porventura, surjam ao longo da validade do concurso de acordo com cada 
área de conhecimento, as convocações dos candidatos observarão as classificações específicas em cada área 
de conhecimento e as seguintes disposições: 
a) caso o concurso/área de conhecimento tenha ofertado, de forma imediata, 1 (uma) única vaga e já tenha 
tido candidato convocado na condição de cotista Pessoa com Deficiência em decorrência de efetivação da 
reserva imediata, a convocação para novas vagas surgidas observará a seguinte dinâmica: 
 

CARGO NÚMERO DE VAGAS REQUISITOS BÁSICOS (*) 

AC PcD NEGROS TOTAL 

Médico – Área 
Medicina do 
Trabalho 

01 - - 01 

Médico - Medicina do Trabalho: 
Diploma, devidamente registrado de 
curso de graduação em Medicina, 
fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; Certificado de conclusão de 
Residência Médica em Medicina do 
Trabalho, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Medicina do 
Trabalho, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina (RQE) e 
registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina. 
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1ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) - Convocada 

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

3ª Convocação Pessoa Negra (PN) - Próxima a ser convocada 

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

5ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

 
b) caso o concurso/área de conhecimento oferte, de forma imediata, 1 (uma) única vaga e já tenha tido 
candidato convocado na condição de cotista negro em decorrência de efetivação da reserva imediata, a 
convocação para novas vagas surgidas observará a seguinte dinâmica: 
 

1ª Convocação Pessoa Negra (PN) - Convocada 

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

3ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

5ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) - Próxima a ser convocada 

 
c) Caso o concurso/área de conhecimento não tenha tido candidato convocado na condição cotista Negro ou 
Pessoa com Deficiência na efetivação de reservas imediatas, a convocação para novas vagas surgidas ao longo 
da validade do concurso observará a seguinte dinâmica: 
 

1ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Convocada 

2ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

3ª Convocação Pessoa Negra (PN) - Próxima a ser convocada 

4ª Convocação Ampla Concorrência (AC) - Próxima a ser convocada 

5ª Convocação Pessoa com Deficiência (PcD) - Próxima a ser convocada 

 
2.6.1.1.2 Caso nas respectivas áreas de conhecimentos sejam convocados novos candidatos além dos 
quantitativos estabelecidos nos subitens do item 2.6.1.1 tais convocações observarão os critérios de 
alternância e proporcionalidade entre a ampla concorrência e as reservas, conforme apresentado acima. 
2.6.1.1.3 Caso tenham sido ofertadas mais de uma única vaga de forma imediata, a dinâmica de convocação 
de vagas que surgirem ao longo do prazo de validade do concurso/área de conhecimento deverá ser ajustada 
devendo, em cada caso, observar os limites legais, seguindo as metodologias apresentadas no item 2.6.1.1 
2.6.2.1. A ocupação das vagas que vierem a surgir, durante a vigência deste concurso, dar-se-á de tal modo, 
que o primeiro classificado da lista de candidatos negros será convocado para ocupar a 3ª (terceira) vaga 
aberta, incluindo-se nesta contagem as vagas inicialmente previstas no item 2.3 do Edital n. 10/2021 deste 
Edital, enquanto os demais candidatos negros classificados, serão convocados para ocupar a 8ª (oitava), a 
13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) vaga e, assim sucessivamente, exceto se mais bem classificado 
na lista geral de ampla concorrência. 
2.6.2.2. As vagas decorrentes de nomeações tornadas sem efeito e as vagas decorrentes de candidatos que 
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito dos itens 2.6.1.1 e 2.6.2.1 deste edital pelo fato 
de não resultar desses atos o surgimento de novas vagas. 
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2.6.2.3. Em caso de desistência de candidato a que tratam os itens 2.6.2.1 ou 2.6.2.2 aprovado em vaga 
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato daquela mesma reserva de vaga posteriormente 
classificado. 
2.6.2.4 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros ou PcDs aprovados para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação da lista geral. 

 
  Cuiabá/MT, 25 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Julio César dos Santos 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Decreto Presidencial de 31/03/2021. 
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